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PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março 
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SARA DAMIA 
Secretária M ai de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDAJ)E 

 

PORTARIA N° 455/2023 

Demitir a pedido GLAUBER ANTONIO SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido GLAUBER ANTONIO SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 6.259.624-4 SESP/PR, inscrito no CPF n° 884.729.149-
68, admitido em 01 de setembro de 2021, ocupante do emprego público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40H5-, REGIME CLT - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 082/2019, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho n° 69/2021. 
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